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EDITAL Nº. 01/2009_NEPE 
 
 

EDITAL PARA CADASTRAMENTO INSTITUCIONAL DE PROJETOS DE PESQUISA E DE INICIAÇÃO 
CIENTÍFICA NAS MODALIDADES: COM BOLSA DE PESQUISA E SEM BOLSA DE PESQUISA 

 
 

A Presidenta da Autarquia Educacional do Belo Jardim – AEB, entidade de direito público interno, mantenedora 

da Faculdade de Formação de Professores do Belo Jardim (FABEJA)  e da Faculdade de Enfermagem do Belo 

Jardim (FAEB) torna público, a todas e a todos que possa interessar que se encontram abertas as inscrições 

para o processo de seleção para o cadastro de projetos de pesquisa científica no âmbito do Programa de Apoio 

a Pesquisa da AEB (NEPE, 2006), de acordo com os objetivos e normas deste edital.  

 

Para efeito desta seleção, serão considerados os projetos de pesquisa nas seguintes áreas da ciência: Biológica; 

da Saúde; Exatas e da Terra; Humanas; Sociais Aplicadas; Lingüística; Letras e Artes, estando vedados projetos 

de pesquisa de conclusão de curso (TCC). 

 

O candidato ou a candidata docente que, por qualquer motivo, deixar de atender às normas e às recomendações 

aqui estabelecidas, será automaticamente eliminado do processo seletivo. Neste caso, não caberá qualquer 

recurso sob a alegação de desconhecimento dos Termos do Edital e do teor desta publicação. 

 

 

I DO CADASTRO INSTITUCIONAL DE PESQUISA 

 

 O cadastro institucional da pesquisa da AEB para o ano 2010 será estruturado de acordo com os 

objetivos e normas deste edital sendo constituído pelo Cadastro Institucional Com Bolsa de Pesquisa e 

pelo Cadastro Institucional Sem Bolsa de Pesquisa. 

 

1. Do Cadastro Institucional com Bolsa de Pesquisa 

 

1.1 Das Bolsas de Pesquisa da AEB 

 

 Será oferecido pela AEB um total de 10 (dez) bolsas de incentivo à pesquisa para professoras e 

professores da FABEJA e FAEB e do Curso de Administração oferecido por esta Autarquia em convênio 
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com a Autarquia Educacional de Garanhuns – AESGA, distribuídas da seguinte forma: 

 

 IES QUANTITATIVO DE BOLSAS FUNÇÃO 

FABEJA 06 (seis) Docente Pesquisador ou Pesquisadora 

FAEB 03 (três) Docente Pesquisador ou Pesquisadora 

AESGA/AEB 01 (uma) Docente Pesquisador ou Pesquisadora 
 

  

 

1.2 Do total de 10 (dez) bolsas disponibilizadas pela AEB, prioritariamente um total de 3 (três) destas bolsas 

será designado para os projetos de pesquisa epidemiológicos envolvendo a temática “Drogas” e tendo 

como área de estudo a Região do Vale do Ipojuca no Agreste Central de Pernambuco. 

 

1.3 No caso do não atendimento da oferta institucional das bolsas, conforme estipulado no item 1.2 deste 

edital, poderá ser feito o remanejamento institucional das bolsas disponíveis de forma a ser atendida a 

demanda existente. 

 

2. Do Cadastro Institucional sem Bolsa de Pesquisa 

 

2.1 Do Apoio à Pesquisa Cadastrada sem Bolsa 

 

 A pesquisa cadastrada sem bolsa poderá gozar dos demais benefícios destinados aos pesquisadores e 

pesquisadoras das IES referidas anteriormente para a pesquisa cadastrada com bolsa, citados no item I 

1.2 deste edital. 

 

2.2 Da Participação do Docente no Programa de Apoio à Pesquisa, Sem Bolsa 

 

2.2.1 Os professores e professoras pesquisadoras sem bolsa de pesquisa comporão igualmente o Cadastro 

de Pesquisa da AEB.  

 

2.2.2 A participação do pesquisador e da pesquisadora nesta modalidade ocorrerá de duas maneiras: 

�x O docente especifica a opção de cadastro sem bolsa no formulário de inscrição; 

�x O docente com projeto aprovado, mas não classificado para bolsa de pesquisa poderá ser 
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remanejado para a opção sem bolsa quando do seu interesse formalizado. 

  

2.2.3 As regras para os pesquisadores e as pesquisadoras sem bolsa serão as mesmas especificadas neste 

edital para os pesquisadores e as pesquisadoras com bolsa. 

 

 

3. Da Inscrição 

 

3.1 A inscrição será feita pelo próprio candidato ou pela própria candidata na Secretaria do Núcleo de 

Pesquisa e Extensão da AEB – NEPE, de acordo com o cronograma publicado neste edital e nos 

horários de atendimento ao público: das 08h00min às 12h00min, no período da manhã, e das 16h00min 

às 22h00min, no período da tarde e noite, mediante requerimento próprio e entrega de currículo no 

padrão LATTES, acompanhado de documentos comprobatórios de titulação e das pesquisas realizadas. 

 

3.2 Os docentes que optarem por coordenar, no âmbito de seu projeto, planos de trabalhos de discentes 

vinculados ao Programa de Iniciação Científica da AEB - PIC (com bolsa ou sem bolsa) deverá apontar, 

no ato da inscrição e em formulário próprio, o quantitativo de alunos e alunas de Iniciação Científica  

pretendido nas modalidades com bolsa e sem bolsa. A elegibilidade dos alunos e das alunas se dará 

como base no processo seletivo que será regido pelo edital Nº. 02/2009_NEPE a ser publicado após a 

divulgação do resultado da seleção dos pesquisadores e pesquisadoras regida por este edital. 

 

3.3 O formulário de inscrição poderá ser adquirido, gratuitamente, na secretaria do NEPE ou por meio 

eletrônico, solicitado à coordenação do NEPE através do e-mail: nepfab@yahoo.com.br ou na 

homepage da AEB: www.aeb.edu.br. 

 

3.4 No ato da inscrição, deverão ser entregues 02 (duas) cópias encadernadas do projeto de pesquisa e 01 

(uma) cópia eletrônica em CD-ROM. 

 

3.5 Na folha de rosto das cópias do projeto apresentados no ato da inscrição deverá constar a assinada do 

pesquisador ou da pesquisadora proponente e nas demais folhas das referidas cópias deverá constar a 

rubrica do pesquisador ou da pesquisadora proponente. 
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3.6 Os projetos de pesquisa envolvendo seres humanos deverão apresentar, obrigatoriamente no seu 

cronograma, a etapa de submissão da pesquisa ao Comitê de Ética em Pesquisa com Seres Humanos 

da AEB (CEP/AEB), devendo o NEPE acatar incondicionalmente todas as alterações solicitadas pelo 

Comitê. 

 

3.7 Não será cobrada taxa de inscrição. 

 

 

4. Das Condições Gerais de Inscrição dos Docentes 

 

4.1 A participação no Processo Seletivo é livre para todas as professoras e todos os professores, efetivos e 

contratados, interessados no desenvolvimento de pesquisa institucional e que, no ato da inscrição, 

preencham todos os requisitos e procedimentos fixados neste edital, sendo vedada à participação de 

professoras e professores em mais de um projeto de pesquisa e/ou por duas instituições 

simultaneamente bem como os docentes que estejam afastados da Instituição, com carga horária total, 

para capacitação ao nível de especialização, mestrado e doutorado no País ou no Exterior.  

 

4.2 Ao inscrever-se, o candidato ou a candidata estará concordando plenamente com as condições 

estabelecidas neste edital. 

 

 

5. Do Indeferimento das Inscrições 

 

5.1 Serão liminarmente indeferidas as inscrições dos candidatos e das candidatas que não satisfizerem a 

todas as condições especificadas neste edital. 

 

 

6. Do Valor e da Temporalidade das Bolsas 

 

6.1 As bolsas de incentivo a pesquisa terão valor de R$ 4800,00 (quatro mil e oitocentos reais), por docente. 

Este valor será pago em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 400,00 (quatrocentos reais), a partir do mês 

imediatamente subseqüente à assinatura do Termo de Compromisso e do Contrato de Pesquisa 
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referentes ao objeto deste edital e de acordo com o que trata o item I.1. 

 

6.2 As bolsas de incentivo a pesquisa terão vigência de 12 (doze) meses, de 01 (um) de abril de 2010 até 31 

(trinta e um) de março de 2011, contados a partir da assinatura do Termo de Compromisso e do 

Contrato de Pesquisa pelo pesquisador ou pela pesquisadora responsável pelo projeto beneficiado. 

 

6.3 A bolsa poderá ser cancelada: 

�x Por desistência da Professora ou do Professor Pesquisador; 

�x Por desligamento da Professora ou do Professor Pesquisador da instituição; 

�x Por sanção disciplinar administrativa; 

�x Por desempenho insatisfatório; 

�x Por não entrega de relatório trimestral; 

 

6.4 Não haverá pagamento retroativo para as bolsas de incentivo à pesquisa. 

 

6.5 Não haverá o acúmulo de bolsas por projeto de pesquisa e por instituição. 

 

 

7. Da Seleção do projeto de pesquisa do docente para compor o cadastro de pesquisa da AEB 

 

7.1 O processo de avaliação e seleção dos projetos de pesquisa que comporão o cadastro de pesquisa da 

AEB terá como base o formulário devidamente preenchido e sem rasuras, 2 (duas) cópias encadernadas 

do Projeto de Pesquisa, devidamente assinada e rubricada, e o currículo na base LATTES da professora 

ou do professor pesquisador, devidamente acompanhado da documentação pedida no item 3.1. 

 

7.2 A nota máxima para ingresso no cadastro e no programa de concessão de bolsas de incentivo a 

pesquisa nas duas instituições mantidas pela AEB e no Curso de Administração oferecido por esta 

Autarquia em convênio com a Autarquia Educacional de Garanhuns – AESGA é de 10 (dez) pontos. 

 

7.3 A nota mínima para ingresso no cadastro e no programa de concessão de bolsas de incentivo a 

pesquisa nestas IES acima referidas é de 6 (seis) pontos. 
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8. Da Avaliação 

 

8.1 O Protocolo de Pesquisa será avaliado por uma Comissão Avaliadora coordenada pelo NEPE, sendo 

vedado a professores e professoras que estejam concorrendo ao Cadastro de Pesquisa neste edital 

participar desta Comissão. 

 

8.2 Poderão participar desta Comissão avaliadores ad hoc. 

 

 

9. Dos Critérios de Seleção 

 

9.1 Serão realizadas avaliações das pesquisas, de títulos e de produção, científica e tecnológica, 

consubstanciadas no projeto de pesquisa e no Currículo Lattes do professor ou da professora 

pesquisadora, conforme critérios e pontuações estabelecidos no item 9.2 deste edital. 

 

9.2 A Comissão Avaliadora terá como base os seguintes critérios para pontuação estabelecidos na Tabela 

seguinte: 

 AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

1. PROJETO DE PESQUISA: Viabilidade e mérito do projeto de 
acordo com os seguintes critérios: 
 
�x Características gerais 
�x Estrutura metodológica 
�x Pertinência 
�x Viabilidade 
�x Aspectos éticos 
�x Cronograma 
�x Orçamento 
 

5 (cinco) pontos 

2. CURRÍCULO: Análise do currículo na base LATTES do 
pesquisador ou da pesquisadora, atualizado, considerando as 
seguintes atividades: 
 
�x Pesquisas anteriores (0,5 pontos independente da quantidade) 
�x Pesquisas anteriores nas Instituições mantidas pela AEB (0,5 

pontos por cada pesquisa, acumulando no máximo, dois 
pontos) 

2 (dois) pontos 
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3. QUALIFICAÇÃO 
 

�x Especialização                    1 (um) ponto 
�x Mestrado                             2 (dois) pontos 
�x Doutorado                           3 (três) pontos 

 
 

3 (três) pontos 

        PONTUAÇÃO MÁXIMA GERAL 10 (dez) pontos 
 

 

  

 Obs. No caso do item 3, no que se refere à qualificação do pesquisador ou da pesquisadora, os pontos 

não serão acumulativos, devendo prevalecer a pontuação referente à maior qualificação. 

 

 

10. Dos Critérios de Desempate 

 

10.1 Em caso de igualdade de nota, o desempate beneficiará aquele ou aquela que tiver título de grau mais 

elevado. 

 

10.2 Permanecendo ainda o empate, o critério utilizado para desempate será a nota obtida na avaliação do 

projeto de pesquisa. 

 

10.3 Persistindo o empate, o critério utilizado para o desempate será a participação do docente no cadastro 

de pesquisa da AEB, no ano anterior. 

 

 

1  11. Do Resultado do Processo Seletivo 

 

11.1 O resultado do processo seletivo será divulgado no próprio prédio da AEB, nos quadros de aviso 

institucional e na homepage desta Instituição (www.aeb.edu.br.) nas datas determinadas no 

cronograma especificado no item 13 deste edital. 
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 12. Do compromisso da Professora e do Professor Pesquisador: 

 

12.1 No contrato firmado entre a AEB e a pesquisadora ou o pesquisador selecionado, de acordo com os 

critérios estabelecidos neste edital, o mesmo se compromete a: 

 

�x Dedicar 10 (dez) horas semanais para o desenvolvimento do projeto de pesquisa selecionado, 

seguindo o plano de trabalho apresentado no ato da assinatura do contrato; 

�x Comprovar o andamento da pesquisa através de relatórios trimestrais, encaminhados ao NEPE, de 

acordo com prazos definidos e divulgados previamente por este núcleo de pesquisa; 

�x Comparecer a reuniões semestrais, previamente agendadas, com o grupo de pesquisadoras e 

pesquisadores selecionados e a Coordenação do NEPE para realização de estudos, apresentação 

de seminários e socialização dos resultados das pesquisas, coordenadas pelo NEPE; 

�x Submeter a publicação os resultados da sua pesquisa em congressos e/ou periódicos de nível 

regional e/ou nacional, obrigando-se a publicar estes resultados na revista institucional “Tambor” 

e/ou no Encontro Anual de Pesquisa da AEB, promovido pelo NEPE, sendo esta uma condição 

essencial para a emissão do certificado de pesquisadora ou pesquisador institucional expedido e 

aprovado pela AEB. 

 

12.2 O não cumprimento das regras estabelecidas no item 12.1 e a não obediência, sem justificativa, do 

cronograma de atividades proposto pelo pesquisador ou pela pesquisadora no protocolo de pesquisa 

selecionado implicará na suspensão imediata dos benefícios especificados no ítem 6.1 deste edital, 

ficando a cargo do NEPE a avaliação e o encaminhamento desta solicitação à Presidência da AEB. 
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13 Do Cronograma 
 

 EVENTO DATA 
Divulgação deste edital 30 de novembro a 18 de dezembro de 2009 

 
Inscrição dos projetos dos docentes para 
composição do Cadastro de pesquisa da AEB  
 

01/02/2010 a 26/02/2010 

Avaliação e seleção dos projetos 01/03/2010 a 25/03/2010 
 

Divulgação e publicação do resultado da seleção 
 

26 de março de 2010 

Assinatura do contrato dos docentes para 
formalização do Cadastro de Pesquisa da AEB 

29 a 31 de março de 2010 
 

 
 
 
 
 
 

Bernardina Santos Araújo de Sousa                                     
 Diretora-Presidente da AEB 

 
 
 
 

Jane Maria Gonçalves Laranjeira                Cri stiano Cezar Gomes da Silva          
               Coordenadora do NEPE                                    Coordenador do NEPE 

 

 


